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PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 
Projeto de Lei nº 3.521, de 2019 (PL nº 8.248/2014 na 
Casa de origem), da Deputada Flávia Morais, que 
estabelece a inclusão de disciplina referente a 
procedimentos básicos de primeiros socorros no 
conteúdo programático da grade curricular dos cursos 
de formação de soldados das polícias militares. 

Relator: Senador ALESSANDRO VIEIRA 

I – RELATÓRIO 

Vem à apreciação desta Comissão de Assuntos Sociais (CAS) o Projeto de 
Lei (PL) nº 3.521, de 2019 (PL nº 8.248/2014 na origem), de autoria da Deputada Flávia 
Morais, que estabelece a inclusão de disciplina referente a procedimentos básicos de 
primeiros socorros no conteúdo programático da grade curricular dos cursos de 
formação de soldados das polícias militares.  

A proposição é composta de dois artigos.  

O caput do primeiro artigo prevê que os cursos de formação de soldados 
das polícias militares incluam disciplina referente a procedimentos básicos de primeiros 
socorros. Seu parágrafo único estabelece que a disciplina será ministrada de modo a 
habilitar os soldados das polícias militares somente à aplicação das técnicas adequadas 
ao atendimento básico de acidentados que aguardam o socorro médico de urgência, sem 
substituição das funções dos corpos de bombeiros militares. 

O segundo artigo é a cláusula de vigência, estabelecida para a data da 
publicação da lei em que se converter o projeto.  

Em sua justificativa, a Deputada autora do projeto afirma que  
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é o policial militar quem primeiro chega ao local e quem primeiro toma 
conhecimento das condições físicas das vítimas de mal súbito, de agressões 
diversas, de acidentes e mesmo de disparos de arma de fogo e, em tais 
situações, a qualidade e a presteza do primeiro atendimento se constitui em 
fator essencial à preservação da vida, a uma recuperação mais rápida e livre 
de sequelas. Por isso, é necessário que se habilitem os policiais militares 
com a competência técnica necessária aos procedimentos de primeiros 
socorros às vítimas, em ocorrências a que sejam chamados a prestar 
atendimento. 

Após aprovação na Câmara dos Deputados, em decisão conclusiva nas 
comissões, a matéria foi encaminhada, em 2019, ao Senado Federal. 

Nesta Casa, além desta Comissão, a matéria será apreciada pela Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania.  

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Compete à CAS opinar sobre proposições que digam respeito à proteção e 
defesa da saúde – temática abrangida pelo projeto em análise –, nos termos do inciso II 
do art. 100 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). Como a matéria ainda será 
apreciada pela CCJ, deixaremos os aspectos relacionados à constitucionalidade e 
juridicidade, bem como aqueles relacionados à segurança pública, para o exame daquela 
comissão.  

Exclusivamente no que tange à proteção da saúde, parece-nos claro que a 
proposição é meritória, uma vez que o conhecimento por agentes da segurança pública 
sobre princípios de primeiros socorros é útil para aumentar a velocidade com que as 
primeiras medidas são instituídas, o que tem impacto relevante para um desfecho 
favorável em muitas situações de perigo à vida ou ao bem-estar dos brasileiros.  

A capilaridade das polícias militares, a natureza de seu trabalho nos 
espaços públicos, inclusive nas vias públicas, bem como o grande contingente de agentes 
militares de segurança, faz com que os policiais militares frequentemente sejam os 
primeiros a chegar aos locais em que alguém precise de assistência. Lá estando, se 
estiverem preparados para agir, darão relevante contribuição para a equipe de saúde que 
chegar logo em seguida se iniciarem precocemente medidas de salvamento e de primeiros 
socorros para as quais tenham sido treinados.  
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Por essas razões, acreditamos que o projeto deva, no mérito, ser aprovado.  
No entanto, o texto que veio da Câmara contém um pequeno erro de redação, ao falar, no 
parágrafo único de seu art. 1º, em “soldados das políticas militares”, quando obviamente 
queria se referir aos soldados das polícias militares. Apresentamos emenda de redação 
para corrigir esse erro material.  

III – VOTO 

O voto é, no mérito, pela aprovação do PL nº 3.251, de 2019, com a 
emenda de redação abaixo apresentada. 

EMENDA Nº      - CAS (DE REDAÇÃO) 

No parágrafo único do art. 1º do PL nº 3.251, de 2019, substitua-se o termo 
“soldados das políticas militares” por “soldados das polícias militares”.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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